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Sumário

1. Quem
somos

O Escritório de Advocacia Behrenz e Einsfeld é
um escritório de advocacia localizado na região
Centro-Sul do Estado Gaúcho, formado por
profissionais qualificados, que entendem o
Direito como instrumento fundamental da
cidadania e do progresso. Numa sociedade cada
vez mais complexa e regulamentada, afigura-se
essencial a luta constante pelo respeito aos
interesses individuais e coletivos tutelados pela
Constituição e pela lei, sempre com foco nos
significativos avanços sociais observados,
sobretudo nesses Últimos anos de vigência de
um Estado Democrático de Direito.
Nosso objetivo principal sempre foi e será a
busca da excelência no atendimento aos clientes. 
Para tanto, desenvolvemos soluções criativas
e eficazes a uma vasta gama de necessidades
jurídicas, das mais simples e rotineiras às mais
complexas e sofisticadas.
Nossa atuação sempre esteve pautada pelo
absoluto compromisso com princípios éticos, pela
qualidade das relações humanas e pelo dever de
contribuir para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento da própria sociedade onde
estamos inseridos.

Rui Barbosa
[...] nós juristas, nós os advogados,
não somos os instrumentos
mercenários dos interesses das
partes. Temos uma alta magistratura,
tão elevada quanto aos que vestem
as togas, presidindo os tribunais;
somos os auxiliares naturais e legais
da justiça; e, pela minha parte,
sempre que diante de mim se levanta
uma consulta, se formula um caso
jurídico, eu o encaro sempre como se
fosse um magistrado a quem se
propusesse resolver o direito litigiado
entre partes. Por isso, não corro da
responsabilidade senão quando a
minha consciência a repele.

Sócios Fundadores:
Viviane Behrenz Einsfeld OAB/RS 70.717– Advogada. Graduada em
Ciências Jurídicas pela Universidade Luterana do Brasil (2005),
Advogada, inscrita na OAB/RS 70.717, Pós-Graduada em Direito
Público e Especialista em Direito Previdenciário pelo Instituto de
Desenvolvimento Cultural - IDC (2007). Pós-graduanda em Direito
Previdenciário e Prática Processual em RGPS pelo IEPREV.
Coordenadora Estadual do IEPREV do Rio Grande do Sul (desde 2019)
e Presidente da Comissão de Seguridade Social da Subseção
Camaquã da OAB/RS (Gestão 2019-2021). Criadora do Projeto
PrevAmigas (2020), Coordenadora Científica do I Seminário Gaúcho
das Advogadas Previdenciárias do Rio Grande do Sul (2020). Membro
da Comissão Nacional de Seguridade Social da ABA Nacional.

Rogério Diogo Einsfeld – Especializado em cálculos previdenciários
pelaESMAFE/RS (Escola Superior da Magistratura Federal). Direito
PUC/RS. Despachante Documentalista Previdenciário formado pela
ASSETRAN/RS.



  Hodiernamente, sabe-se que os bons
advogados são aqueles que investem na
especialidade.
      Com a gama de áreas de atuação no Direito
Brasileiro e a velocidade das alterações
legislativas e jurisprudenciais com relação a
cada temática jurídica é impossível ser eficiente
sem foco.
  Assim, acompanhando esta tendência
nacional, compreendemos que as parcerias são
a solução necessária para que os advogados
possam dividir para multiplicar.
   Desde o ano de 2011, o Escritório de
Advocacia Behrenz e Einsfeld vem investindo
em parcerias, entre outras, oferecendo a
escritórios de advocacia atuantes em outras
áreas do direito, sua especialidade em direito
previdenciário, agregando valor e
oportunizando colegas a estenderem a sua
carta de clientela.

Viviane Behrenz
“Um dos grandes segredos do
sucesso é o investimento em
boas parcerias. Ter objetivos
comuns e usar a inteligência
com sabedoria para alcançá-
los é saber que ao dividir, só
se multiplica.”

2. Parcerias



3.Termos
da parceria

   Nosso trabalho é oferecer parceria através da nossa experiência de
mais de quinze anos atuando na área previdenciária. Não é apenas um
mero trabalho correspondente, pois a captação dos clientes fica por
conta do advogado Parceiro, que poderá se utilizar de todas as formas
lícitas e autorizadas pelo nosso Estatuto para tanto.
   O compromisso do Parceiro, é, portanto, realizar o atendimento aos
clientes na sede do seu escritório, anotar as informações básicas,
recolher e digitalizar a documentação, apenas. Não é necessário ter
qualquer conhecimento na área previdenciária. Todo o trabalho de
confecção das peças, controle de prazos, recursos, cálculos e o que se
fizer necessário é realizado pelo nosso escritório, através do processo
eletrônico. 
   Dos valores auferidos a título de honorários (contratuais) repassamos
40% ao parceiro, com acréscimos posteriores, de acordo com a tabela
progressiva que segue abaixo. Os honorários de sucumbência, quando
houver, são de exclusividade do Escritório Behrenz & Einsfeld. Tanto a
procuração como o contrato de honorários serão confeccionados em
nome de ambos os escritórios e ficamos inteiramente à disposição para
qualquer esclarecimento ao cliente através da parceria. Também
contamos com especialista em cálculos previdenciários para cômputo de
tempo de serviço, recálculo de R.M.I (renda mensal inicial) e outros.



   A fim de reconhecer o trabalho desenvolvido ao longo do tempo pelos
Parceiros associados é que o Behrenz & Einsfeld desenvolveu o Programa
de Fidelização das Parcerias, que consiste numa tabela progressiva para
aumento do repasse dos honorários contratuais auferidos, de acordo
com a produtividade do advogado Parceiro, até o limite máximo de 50%,
conforme tabela progressiva abaixo.

3.1
Indicação

 3.2
Tabela

Progressiva

Clientes
captados

pelo parceiro

Percentual dos
honorários
contratuais
repassados

 

de 01 a 05

de 06 a 10

a partir de 10 ações

Os honorários de sucumbência são integralmente do Escritório
Behrenz & Einsfeld, em razão da atuação exclusiva no processo.

40%

45%

50%

Em reconhecimento à parceria estabelecida, o Behrenz & Einsfeld
Escritório de Advocacia oferece aos Escritórios e profissionais parceiros a
porcentagem de 30% dos honorários contratuais auferidos, em caso de
mera indicação sem a participação efetiva do Profissional ou Escritório
Parceiro para atendimento ao cliente e organização de documentos.



4.Tabela de  
honorários

Espécie de
ação

previdenciária
 

Valor dos
honorário

contratuais
 

Ação de concessão de auxílio-doença
ou auxílio-acidente do trabalho

 

02 salários de benefício (se a partir
da perícia haja recebimento por mais
de 06 meses) e mais 30% sobre o
valor a receber a título de atrasados

03 salários de benefício e mais 30%
sobre o valor a receber a título de
atrasados

03 salários de benefício e mais 30%
sobre o valor a receber a título de
atrasados

R$3.000,00

30% da soma dos 04 salários de
beneficio a serem recebidos

02 salários de benefício da nova
renda a ser recebida e mais 30%
sobre o valor a receber a título de
atrasados

Auxílio maternidade
 

Aposentadorias em geral (por idade
urbana ou rural, por tempo de
contribuição e por invalidez)

 

Benefício Assistencial ao idoso e a
pessoa portadora de deficiência - LOAS

 

Ação de reconhecimento de tempo de
serviço/contribuição

 

Revisionais

Obs: Não cobramos entrada dos clientes. A cobrança da consulta é
opcional de cada Parceiro. Trabalhamos por resultado, portanto,
não há o que receber nos casos de improcedência das ações.



Luz, paz e prosperidade
a todos nós, 

Nobres Colegas!

CONTATO:

e-mail: behrenzeinsfeld@gmail.com
Facebook: https://www.facebook.com/behrenzeeinsfeld
Telefones: 051 36714698
Whatsapp: 051 996652678
www.escritoriodeadvocaciabehrenzeeinsfeld.com


